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· ._/  LEI N. 312, DE 4 DE JAYEIRO DE 1 960 

Dispõe sôbre revogação de lei . 

• 

o DR • .l\.DAIL Ifül�ES DA SILVA, PR.l>FEITO r,rurqrcIPAL DE TAQUARI

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Cârnara ;·:íu.nicipal decreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica revogada a Lei n. 266, de 23 de Janeiro de 

1959, que concede desconto no pagamento de impostos e taxas , 

con1pr,.,e:irler:iC:.o 1t:i1 desconto de 20% (vinte por cento) no Imposto 

Terr·i to ri al Urbano, Taxa Rodo,riária, Taxa de Remoção do Lixo 

DoJJiciliar·, r:iaxa de Litnpeza das Vias Públicas e '.I'axa de Esgôto. 

Artigo 2º - Esta lei entr�rá em vigor na data de sua publi-
' 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura i11uni cipal de rraquari tinga, em 4 de janeiro de 

1 960. -.. ,.-; 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 4 de janeiro de 

1 960. 
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